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ATA DE REUNIÃO

Aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois às dezessete horas, reuniram-se os
membros do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Administração, do Departamento
Acadêmico de Ciências da Administração (DACA), do Campus de Guajará-Mirim da UNIR, nomeados
pela Portaria nº 13/2022/CGM/UNIR, sob presidência da Profa. Dra. Natália Talita Araújo Nascimento e
com a par�cipação dos docentes Ma. Jane Suche�, Esp. Dayanne Cavalcante Saldanha, Me. João Elói de
Melo para con�nuidade dos trabalhos de reformulação do Projeto Pedagógico do Curso (PPC). A
docente Genifer Yani Figueira de Holanda jus�ficou ausência da reunião. Neste mesmo dia, das 9h às
16h30m os membros do NDE Natália Talita Araújo Nascimento, Dayanne Cavalcante Saldanha, João Elói
de Melo e Genifer Yani Figueira de Holanda par�ciparam de Reunião Integrada promovida pela Biblioteca
Central  e Prograd para tratar sobre as seguintes pautas: (1) Coleções de livros digitais das empresas
Minha Biblioteca e  Pearson conforme adesão do curso (23118.004179/2022-76); (2) Plataforma  EBSCO e
SPRINGER (Acesso Geral); (3) Portal CAPES; (4) Livros da EDUFRO; (5) Inserção das referências nos
Projetos Pedagógicos. Dentre as informações ob�das na referida Renião Integrada, informou-se que o
DACA deverá entregar versão do PPC atualizada até a data de 19/12/2022, enfa�zando a situação do
Curso em relação à urgência da entrega e a úl�ma nota ob�da em avaliação do MEC. Em decorrência da
urgência, os membros do NDE reuniram-se ao término da Reunião Integrada para definifirem estratégias
para atendimento da demanda. Na reunião iniciada às 17h, os membros do NDE realizaram a revisão das
pautas indicadas na Reunião Integrada, definiram as disciplinas que irão compor o PPC atualizado, bem
como procederam a distribuição de disciplinas as quais os docentes Ma. Jane Suche�, Esp. Dayanne
Cavalcante Saldanha, Me. João Elói de Melo estarão responsáveis por revisar as Ementas, referências
básicas e complementares, adequando-as conforme orientações da Biblioteca Central e Prograd. O prazo
para conclusão da revisão das Ementas será de até 10 (dez) dias. Nesse período, a Profa. Natália Araújo
fará o ajuste de suas disciplinas ministradas no semestre atual e procederá a revisão integral do arquivo
de PPC que estava sendo produzido pela úl�ma equipe do NDE (com nomeação anterior à atual). Não
houve definição de docente que ficará responsável pelas a�vidades de Secretariado do NDE, o que será
definido na reunião seguinte, com a presença de todos os membros. A Presidente deverá realizar a
transposição de conteúdos do atual arquivo de PPC para o novo modelo indicado pelo Caderno de
Orientações para Elaboração de Projetos Pedagógicos de Curso da Unir, 1ª Versão 2022. Não havendo
mais itens de pauta a Presidente deu por encerrada a reunião, às dezoito horas e a presente Ata será
assinada eletronicamente por todos os membros presentes.

Documento assinado eletronicamente por NATALIA TALITA ARAUJO NASCIMENTO, Presidente da
Comissão, em 21/11/2022, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JANE SUCHETT, Membro da Comissão, em 21/11/2022, às
12:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAYANNE CAVALCANTE SALDANHA, Membro da
Comissão, em 21/11/2022, às 12:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por JOAO ELOI DE MELO, Docente, em 25/11/2022, às 12:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1167730 e
o código CRC C2726C77.
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